
INDICAÇÃO Nº 
1909
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao Órgão Competente, sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de providenciar recursos no montante de R$ 111.440,00 (Cento e Onze mil Quatrocentos e Quarenta e Quatro Reais) para a aquisição de 40 placas indicativas a serem instaladas no Município de Presidente Venceslau.

JUSTIFICATIVA

O município de Presidente Venceslau, localizada na região de Presidente Prudente, possui segundo projeção estimada para o ano de 2009 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 39.000 habitantes, de ocupação preponderantemente urbana.

Trata-se de uma antiga reivindicação da população venceslauense, já que o Município necessita dessas 40 placas indicativas. Segundo orçamento realizado, o valor unitário de cada placa é R$2.786,00, sendo placas medindo 2,30 x 1,20m, tratadas com fundo anticorrosivo, pintura epóxi a fogo, letras e bordas em película refletiva, com braçadeiras, e colunas de aço galvanizado de 5 polegadas x 4,75m x 6m com braço galvanizado, somando o valor total R$111.440,00.


Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.
Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo - PV
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